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NEGÓCIOS INTERNACIONAIS 
FOCO: Zona de Processamento de Exportação e os Ajustes Feitos pelo Governo Federal
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[image: image13.jpg]A Lei 11.508 promulgada em 20.07.07 foi alvo de ajustes pelo governo federal através da Medida Provisória 418/08 tendo por objetivo aprimorar a redação do ato normativo original com aclaramentos e adições com vistas ao melhor entendimento do propósito dessa política de difusão do Brasil no mercado internacional, tornando-a mais atrativa, e por isso merecendo destaque, dentre outros aspectos,  os seguintes: 
(i) as importações ou as aquisições no mercado brasileiro (inclusive entre empresas localizadas na ZPE)  de bens e serviços terão suspensão da exigência de impostos e contribuições, sem que seja necessário atender a condição de inexistência de similar nacional (mas somente para importados novos); 
(ii) somente são beneficiadas as aquisições de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, novos ou usados,  matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem necessários à instalação industrial ou destinados a integrar o processo produtivo da empresa situada na ZPE; 
(iii)  no caso específico de importação de bens usados, o benefício será aplicado apenas quando se tratar de um conjunto industrial e que seja elemento constitutivo da integralização do capital social da sociedade estabelecida para essa finalidade. Dessa forma, caso a organização ou acionistas não imobilizarem os bens ou ao final decidam revendê-los antes de sejam alvo dos tributos com alíquota 0% (*) ou de isenção (**), a empresa deverá recolher os impostos e contribuições com a alíquota plena acrescido de juros e multa de mora, cujo ônus será contado a partir da data da aquisição dos mesmos no mercado interno ou do registro da Declaração de Importação; e
_________________________________________

(*) o compromisso trata da empresa auferir e manter, por ano calendário, receita bruta decorrente da exportação para o exterior de no mínimo, 80% de sua receita bruta total (excluídos os impostos incidentes sobre as vendas) gerada pela venda de bens e serviços, decorridos dois anos da data de ocorrência do fato gerador, menos para o AFRMM. A apuração dessa receita bruta será a partir do exercício social subseqüente ao do início da efetiva entrada em funcionamento do projeto, incluindo-se aquela auferida no primeiro ano de operação. 

(**) No caso do AFRMM a suspensão converte-se em isenção, quando também cumprido o referido compromisso e passados cinco da data ocorrência do fato gerador. 

(iv) as matérias-primas, produtos intermediário  e materiais de embalagem, para serem alvo desse regime especial, devem ser integralmente utilizados no processo produtivo do produto acabado a ser produzido pela empresa localizada em ZPE. 

Os produtos industrializados em ZPE quando vendidos para o mercado interno estarão sujeitos ao pagamento de toda carga tributária normalmente incidentes numa operação mercantil, sendo que o AFRMM terá acréscimo de juros e multa de mora, que no caso de não recolhimento voluntário serão lançados de ofício pelo Fisco. 

Podemos considerar como pontos positivos dos ajustes implementados na referida lei, o fato de ser permitido ao investidor estrangeiro manter, integralmente,  no exterior,  os recursos em moeda estrangeira relativos aos recebimentos de exportações brasileiras de mercadorias e de serviços (o que também já ocorre com a indústria nacional além do que o tratamento cambial dado ao capital internacional foi equalizado entre as operações em ZPE e as demais geradas fora dela.  

Além do mais os benefícios fiscais, agora delineados especificamente o que antes não ocorreu, e o tratamento incentivado para empresa instalada em ZPE está assegurado pelo prazo de 20 anos (não sendo mais sujeito à prorrogação), e no ato de autorização do empreendimento estarão relacionados os produtos que serão fabricados e respectiva classificação NCM, permanecendo vedada a constituição de filial ou a participação em outra pessoa jurídica localizada fora da ZPE, ainda que para usufruir outros incentivos fiscais.

Somente os seguintes incentivos fiscais podem ser usufruídos por empresa instalada em ZPE: 
(i) regimes aduaneiros com tributação também suspensa; 
(ii) redução do pagamento do imposto sobre a renda; 
(iii) destinação de 30% do imposto sobre a renda a pagar para fins de reinvestimento acrescido de 50% com recursos próprios; 
(iv) depreciação acelerada incentivada para efeito do cálculo do Imposto de Renda; 
(v) descontos, no prazo de 12 (doze) meses contados da aquisição, dos créditos da  contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sobre a depreciação de imobilizado; 
(vi) isenção do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM);  
(vii) isenção do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) nas operações de câmbio realizadas para pagamento de bens importados; 
(viii) alíquota 0% do Imposto de Renda Fonte sobre remessas ao exterior (em sendo para paraíso fiscal a alíquota é 25%)  destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas relacionadas com pesquisa de mercado para produtos brasileiros de exportação, bem como aquelas decorrentes de participação em exposições, feiras e eventos semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à promoção de produtos brasileiros, bem assim de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses eventos; (viii) redução do IPI devido quando da aquisição de bens de informática e manutenção do crédito de IPI; 
(ix)  dedutibilidade das despesas operacionais  com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica; 
(x) redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os acessórios sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico; 
(xi)  depreciação acelerada das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica; 
(xii) amortização acelerada mediante dedução como custo ou despesa operacional  dos dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do beneficiário; 
(xiii) crédito do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre os valores pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia averbados ou registrados  no INPI; e 
(xiv) redução a 0% (zero por cento) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares.

Foi abolida a internação automática em território brasileiro de bens e serviços produzidos/prestados a partir da ZPE (de valor anual inferior a 20% do valor da respectiva produção, aprovação do CZPE, apenas a revenda de  matéria-prima, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos no mercado interno ou importados com a suspensão de tributos, sendo que sujeitos então à tributação completa e demais encargos.
Considera-se, agora, dano ao Erário, com aplicação de pena de perdimento somente a internação no mercado interno de mercadoria procedente de ZPE não autorizada pelo CZPE; bem como  a internação em ZPE de mercadoria  estrangeira não permitida (armas, explosivos, material radioativo, outros indicados em regulamento). Outras penalidades podem ser aplicadas nos termos da lei brasileira. 

Já o CZPE não tem mais ingerência sobre a gestão do negócio estabelecido na ZPE limitada sua atuação à analise das propostas de criação de ZPE,  aprovação dos projetos industriais correspondentes, e fixação da orientação superior da política das ZPE. O prazo de 90 dias para a constituição da sociedade que estará operando na ZPE foi afastado  e a aplicação de sanção ao descumprimento total ou parcial de compromisso de exportação ou de retorno da mercadoria à ZPE (assumido em regime aduaneiro) caberá à Receita Federal do Brasil.

Além disso, terão prioridade de análise pelo Conselho Nacional das ZPE’s as propostas e aprovação de projetos que atenderem o critério de prioridade nos diversos setores da indústria nacional e da política econômica global, especialmente tecnologia e comércio exterior, na ótica do Poder Executivo, e que tiverem por meta instalar seu negócio em área geográfica privilegiada para a exportação, e envolvam investimentos mínimos, caso fixados em regulamento. E foi fixado o prazo de 12 meses para a conclusão das obras de infra-estrutura necessárias ao efetivo funcionamento das ZPEs, sob pena de anulação de seu ato de criação, o que antes não havia sido estipulado.

O CZPE, por sua vez, não está mais munido de competência para aplicação de sanções à empresa instalada na ZPE, a qual passa a ser da Receita Federal do Brasil com o rigor disposto no art. 76 da Lei 10.833, de 29.12.03, podendo ser destacadas seguintes: (i)  advertência; (ii) suspensão; ou (iii) cancelamento ou cassação. Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria nacional relacionado à venda de produto industrializado em ZPE para o mercado interno, o CZPE poderá propor tanto a elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação para o exterior, como a vedação de venda para o mercado interno de produto industrializado em ZPE, enquanto persistir o impacto negativo à indústria nacional. 

Por outro lado permanecem inalterados os seguintes pontos: (i) vedada a instalação em ZPE de empresas cujos projetos evidenciem a simples transferência de plantas industriais já instaladas no País; (ii) o Poder Executivo estabelecerá em regulamento as normas para a fiscalização, o despacho e o controle aduaneiro de realizada pela mesma empresa, no ano imediatamente anterior).  Passa a ser permitida, em caráter excepcional, mediante prévia 
mercadorias em ZPE e a forma como a autoridade aduaneira exercerá o controle e a verificação do embarque e, quando for o caso, da destinação de mercadoria exportada por empresa instalada em ZPE; (iii) para efeitos fiscais, cambiais e administrativos, os serviços prestados em ZPE, por residente ou domiciliado no exterior, para empresas ali instaladas, serão considerados como prestados no exterior; (iv) o ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 caducará se no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 23.07.07,  a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação; (v) o tratamento simplificado para as importações e exportações de empresa autorizada a operar em ZPE.  
Para saber mais a respeito e podermos construir o cenário adequado ao seu planejamento estratégico (tributário e societário), entre em contato com Fischer Advocacia para trabalharmos juntos na consecução das suas metas. 

Na edição de abril 2008 abordaremos as oportunidades advindas do investimento estrangeiro no Panamá.
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